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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

1. OBJETO 

  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Registro de Preço para possível  aquisição 

de água purificada/mineral em garrafão com 20 litros, garrafinha pet com água 

purificada/mineral 500ml e vasilhame de água de 20 litros, para atender as necessidades da 

Administração Pública colacionado a este Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO  APREST. QUANT. 

1 
ÁGUA PURIFICA/MINERAL ACONDICIONADO EM 

GARRAFÕES DE 20 LITROS 
Unid. 2000 

2 

GARRAFINHA PET COM ÁGUA 

PURIFICADA/MINERAL 500ML PACOTE COM 12 

UNIDADE 

Pacote 200 

3 VASILHAME DE 20 LITROS Unid. 200 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, destinam-se a atender às necessidades da 

administração pública, com a finalidade de atender todas as secretarias municipais  para 

consumo dos seus respectivos públicos e de visitantes em reuniões e eventos realizados por este 

município. 

 

2.2. Por se tratar de aquisição de bens comuns, justifica-se portanto, a opção da modalidade 

PREGÃO, para se realizar a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 

necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da 

Lei.  

 

3. GARANTIA DO PRODUTO 

 

3.1. Os Garrafões deverão: 

I-Possuir lacre de segurança, sem indício de violação; 

II-Apresentarem-se intactos, sem amassamentos,  rachadura, ranhuras, remendos ou deformações 

do gargalo; 
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III- Apresentar rótulo padrão da água que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, 

localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, 

volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade;  

IV – indicarem o prazo de validade superior a 40 (quarenta) dias, contados da data de efetuação 

da entrega, ficando a licitante vencedora adjudicatária, independentemente de ser ou não o 

fabricante, responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, a substituição 

dos produtos que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal. 

 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

4.1. Ata de Registro de Preços será válida a partir da data de sua assinatura, por doze meses. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues diretamente às unidades administrativas requisitantes 

formalmente, em até 30 (trinta) minutos, após o recebimento do pedido. 

4.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações técnicas 

exigidas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produto(s) imediatamente. 

4.4. Os produtos deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a permitir a completa 

segurança durante o transporte. 

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

 

5.1. A licitação deverá ser feita na modalidade de Pregão do tipo menor preço por item, 

conforme disposto no art. 4°, inciso X, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 

6.1. As obrigações da Prefeitura Municipal são aquelas elencadas na Cláusula 3.ª do Contrato 

Administrativo, Anexo III do Edital de convocação. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. As obrigações da Contratada são aquelas elencadas na Cláusula 4.ª do Contrato 

Administrativo, Anexo III deste procedimento. 

 

7.12. Expirada a vigência do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, e não 

tendo a Prefeitura Municipal solicitado a quantidade máxima de material ou produto estimada 

para o respectivo período vigencial, não poderá a adjudicatária, em hipótese alguma (judicial ou 

extrajudicialmente), cobrar do município de São Fernando/RN – Prefeitura Municipal, nenhum 

débito alusivo ao restante do material ou produto lhe adjudicado e não solicitado. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 

equipamentos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

 

9.1. O recebimento dos produtos deverá ser atestado formalmente pelo servidor designado pelo 

Gestor para esse fim. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal o direito de não efetuar o pagamento se, no 

ato na entrega e aceitação dos produtos, estes não estiverem em perfeitas condições e de acordo 

com todas as especificações estipuladas. 

10.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is), será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a 

aprovação/atesto do material pelo agente responsável e será efetivado no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis após a referida aprovação. 

 

11. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

11.1. Os produtos somente serão aceitos mediante apresentação do folder do fabricante 

devidamente preenchido e assinado pelo revendedor, assegurando a garantia dos produtos. 

11.2. Todas as despesas e providências decorrentes do transporte, seguro, bem como quaisquer 

outras que se fizerem necessárias, serão de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes, 

não cabendo à Prefeitura Municipal. 

 

12. DO PREÇO ESTIMADO 

 

12.1. O valor total estimado dos pneus é de R$ 19.612,00 (Dezenove Mil Seiscentos e Doze 

Reais); valor este levantado por meio de pesquisas realizadas junto ao mercado, pela Prefeitura 

Municipal, conforme planilha de custo em anexo. 

 

13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 
PROC/PMSF/RN N.° 2021.01.0047 

 

 

 

Poder Executivo – Rua Cap. João Florêncio, n.° 45. Centro. São Fernando/RN. Tel.Fax: (84) 3428 - 0001 

Site:www.saofernando.rn.gov.br  E-mail: licitacaocplsf@gmail.com  

 

13.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 

 

São Fernando/RN, 09 de Favereiro de 2021. 

 

 

 

CAIO CÉSAR DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA COM O REGISTRO DOS ACONTECIMENTOS DA SESSÃO CONVOCADA PARA O 

PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021, PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME PREVISÃO DO ART. 11 DA LEI FEDERAL 

N.°10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 C/C O DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 

2013, ALTERADO PELO DECRETO N.º 8.250, DE 23 DE MAIO DE 2014, QUE 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA 

LEI FEDERAL N.° 8.666/93. 

 

PROCESSO/PMSF/RN N.º 2021.01.0047.   

  

Pelo presente instrumento, aos _____________ dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, 

o MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN, CNPJ 08.096.612/0001-31, com sede na Rua 

Capitão João Florêncio, n.º 45, Centro, neste ato representado pelo senhor GENILSON 

MEDEIROS MAIA, Prefeito Municipal, o qual nomeia por ato próprio (Portaria n.° 001/2021) o 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração para gerenciar esta Ata, e a(s) empresa(s) 

qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR PREÇOS para futuras e 

eventuais aquisições de pneus de borracha a fim de atender a Administração Pública Municipal, 

conforme especificações do Termo de Referência, de doze meses, conforme Anexo Único desta 

Ata, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes neste 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas acima destacadas e as condições a seguir 

declinadas. 

 

1.DO OBJETO E DA GERÊNCIA DESTA ATA 

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para possível  aquisição de água 

purificada/mineral em garrafão com 20 litros, garrafinha pet com água purificada/mineral 500ml 

e vasilhame de água de 20 litros, para atender as necessidades da Administração Pública. 

 

1.2. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, ouvido os setores de 

compras e licitações, a condução do conjunto de procedimentos acerca do registro de preços 

consignado nesta Ata, na condição de gerenciadora. No entanto, a alocação de recursos, 

empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na 

utilização dos materiais são de responsabilidades exclusiva do ordenador de despesas do órgão 

requisitante. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se exararão no Anexo Único desta Ata, 

atendendo as exigências consignadas no Termo de Referência.   

  

3. VALIDADE DA ATA 

   

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de doze meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Fernando 

não fica obrigado a firmar as contratações, nem tampouco é responsável por eventuais alegações 

de usurpação a direitos subjetivos de terceiros. 

 

3.3. De acordo com o § 2.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, os 

contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência adstrita ao crédito 

orçamentário vigente. 

 

3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados de acordo 

com o regramento estabelecido pelo art. 65 da Lei Federal n.°8.666/93, conforme previsão 

consignada no § 3.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

  

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

4.1. A presente Ata de Registro de Preços é destinada ao Município de São Fernando, cuja 

destinação dos bens será as Secretarias de: _______________________________ 

 

 4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos interessados, desde 

que autorizados pela Secretaria de Municipal da Planejamento e Administração e respeitado o 

limite quantitativo pactuado.  

 

4.1.2. Não existindo saldo remanescente a Secretaria responsável pelo gerenciamento desta Ata 

de Registro de Preços não poderá autorizar novos pedidos de utilização dos preços registrados, 

mesmo que ela ainda esteja vigente. 

 

4.2. A utilização desta Ata de Registro de Preços por órgãos estranhos aos acima mencionados 

somente poderá se concretizar mediante formalização do pedido ao órgão gerenciador desta ata e 

bem como o assentimento da empresa adjudicatária do registro. 

 

4.2.1. O fornecimento advindo de solicitação estranha ao órgão gerenciador fica a critério da 

empresa, não lhe sendo aplicada qualquer sanção por negação e/ou recusa, caso ocorra. 
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4.2.2. Uma vez acolhida a solicitação para fornecimento, o saldo remanescente obedecerá ao 

desconto deste fornecimento até para o órgão gerenciador. 

  

4.3. As adesões ficam limitadas as condições estabelecidas no subitem 19 do Edital de 

Convocação, regulamento pelo Decreto Municipal n.º 007, de 06 de Junho de 2017. 

 

5. DO FORNECIMENTO  

 

5.1. O fornecimento dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços será realizado 

mediante contratualização entre a empresa adjudicatária vencedora e as Unidades 

Administrativas elencadas no subitem 4.1 desta Ata. 

 

5.2. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, a Planejamento e 

Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim 

sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.  

 

5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Sec Mul de Planejamento e Administração, 

quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 

acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.  

 

5.4. O Município de São Fernando não será responsável por nenhum fornecimento para órgãos 

estranhos a sua Competência Administrativa, mesmo que tenha autorizado a utilização da Ata de 

Registro de Preços para terceiros fora de sua competência. 

 

5.5. Mediante justificativa escrita, o Município de São Fernando poderá solicitar os bens 

adjudicados por item de forma parcelada, de modo a garantir o usufruto do benefício decorrente 

da aquisição para o bem comum. 

  

6. CONDIÇÕES GERAIS  

 

6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos. 

 

6.2. As negociações para fins de registro, conforme preconizado no Edital e bem como no Termo 

de Referência, será por item, considerando o valor unitário.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ........ vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).   

  

São Fernando/RN, ___ de janeiro de 2021. 

  

 

  

  

Assinaturas  

  

Representante legal do órgão gerenciador e   

  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 003, DECORRENTE DO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO. 

RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DESTA ATA: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN. 

 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S): 

 

 

1.ª EMPRESA: XXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX/0001-00, LOCALIZADA À RUA 

XXXXX, N.° XXX, CIDADE XXXXXXX, UF. TELEFONE: XXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXX 

2.ª EMPRESA: XXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX/0001-00, LOCALIZADA À RUA 

XXXXX, N.° XXX, CIDADE XXXXXXX, UF. TELEFONE: XXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXX 

 

O REGISTRO DOS PREÇOS DESTA ATA FICARÁ EXPRESSO NA TABELA SEGUINTE: 

 

VENCEDORA DO ITEM _____: EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX, A QUEM POR 

FORÇA DO ART. 4.º, INCISO XX DA LEI FEDERAL N.°10.520/2002, ADJUDICO-LHE O 

OBJETO DO ITEM LICITADO. 

 

ASSINATURAS: 

 

___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro Oficial 

 

___________________________________________ 

 

___________________________________________ 

Membros da Equipe de Apoio 

 

___________________________________________ 

Representante da empresa  

 

___________________________________________ 

Representante da empresa  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN 

 

 

 

CONTRATO NºXXX/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

FERNANDO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxx, 

REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL  AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

PURIFICADA/MINERAL EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, GARRAFINHA PET 

COM ÁGUA PURIFICADA/MINERAL 500ML E VASILHAME DE ÁGUA DE 20 

LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ sob o número 08.096.612/0001-31, sediado na Rua Capitão João Florêncio, 

n.º 45.º, Centro, São Fernando, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GENILSON 

MEDEIROS MAIA, brasileiro, casado, portador da Carteira da Identidade n.º 735.760, 

expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 455.474.244-04, residente e domiciliado à Avenida 

Capitão José Inácio, n.º 576, Vital Galdino, São Fernando/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu sócio, 

XXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 

Identidade n.º xxxxxx, expedida pela xxxxxxx, e do CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado em xxxxxxxxxx–xx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021, 

Processo/PMSF/RN n.º 2021.01.0047, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, com suas 

alterações e demais legislações correlatas, Decreto Federal nº. 7.892/2013, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, com suas 

alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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INFORMAÇÕES PRELIMINARES EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO N.° 032/2016-TCE 

 

Em consideração as exigências da Resolução TCE/RN n.º 32/2016, c/c o Decreto 

Municipal n.º XXX/20, e a Portaria n.º ____/XXX este Contrato terá como gestor e 

responsável pela atesto de liquidação o senhor _________________________, Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração. Responsável pelo certifico o(s) senhor(es) 

_______________________, matrícula ____________ e ___________________, matrícula 

______________. Prazo para atesto de liquidação cinco dias úteis, tendo vem vista tratar-se 

de despesas de pequeno valor. Local para entrega das notas fiscais ou faturas a Secretaria 

contratante. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O CONTRATO tem por objeto a aquisição de água purificada/mineral em garrafão com 20 

litros, garrafinha pet com água purificada/mineral 500ml e vasilhame de água de 20 litros, 

para atender as necessidades da Administração Pública, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Edital do Pregão Presencial n.º 00__/2021 e seus 

anexos, proposta da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços, que o integram 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

 

Todos os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente nas unidades 

administrativas requisitantes, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a partir do recebimento 

da requisição pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das constantes do Termo de Referência, 

parte integrante deste CONTRATO: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste CONTRATO; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o 

fornecimento deste das normas deste CONTRATO; 

c) Receber os produtos, verificando as condições de entrega e conferindo a compatibilidade 

das especificações constantes em sua proposta de preços com as Notas Fiscais, atestando 
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seu recebimento, quando corretas as especificações, devolvendo os rejeitados, quando for o 

caso; 

d) Propiciar acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências da 

CONTRATANTE, para o fornecimento do produto; 

e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive quanto aos prazos de entrega que ressalvados os casos fortuitos 

ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem 

ser extrapolados; 

g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto deste CONTRATO; 

h) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento; 

i) Devolver, com a devida justificativa, o produto entregue fora das especificações 

contratadas ou com o prazo de validade vencido. 

j) Garantir atualização financeira a título de juros de mora de 0,03% (zero, vírgula três 

centésimos por cento) por dias de atraso em relação ao pagamento da fatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das constantes do Termo de Referência, 

parte integrante deste CONTRATO: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e 

contribuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo. 

b) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura. 

c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura 

Municipal e/ou das unidades administrativas. 

d) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto das unidades 

administrativas da Prefeitura Municipal, devendo substituir imediatamente qualquer um 

deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Prefeitura Municipal. 
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e) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de 

propriedade da Prefeitura, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários 

durante a entrega do material. 

f) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus funcionários nas dependências da Prefeitura e/ou das unidades administrativas. 

g) Fornecer os produtos de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta de 

preços apresentada. 

h) Substituir, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, os produtos que forem considerados 

inadequados ou defeituosos pelo servidor responsável pelo seu recebimento. 

i) Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido. 

j) Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 

fornecimento dos produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

k) Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Expirada a vigência do contrato decorrente do presente 

procedimento licitatório, e não tendo a Prefeitura Municipal solicitado a quantidade 

máxima de material ou produto estimada para o respectivo período vigencial, não poderá a 

adjudicatária, em hipótese alguma (judicial ou extrajudicialmente), cobrar do município de 

São FERNANDO/RN – Prefeitura Municipal, nenhum débito alusivo ao restante do 

material ou produto lhe adjudicado e não solicitado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Fica estabelecido, pela execução do fornecimento a que alude este CONTRATO, o valor 

total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente 

procedimento correrão à conta dos Programas e Elemento de Despesa seguintes: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

2.5 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
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3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 10010000 

todos, previstos no Orçamento Geral do Município de São Fernando/RN – Prefeitura 

Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente CONTRATO terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se 

até o dia 31 de ______ de 2021.  

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – No exercício financeiro subsequente poderá ser 

estabelecida nova contratualização do saldo remanescente, desde que exista este saldo e a 

Ata de Registro de Preços ainda esteja vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, após o atesto da fatura/nota fiscal pela 

equipe da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, contendo seu endereço, seu CNPJ e, 

se desejar, o número de Conta Corrente da Contratada, número da Agência e Banco da 

Contratada, descrição do Objeto contratado, conferência e atesto da fiscalização, devendo 

ser efetuado em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária ou de cheque 

nominal ao representante da Contratada, e de acordo com as condições constantes na 

proposta da Contratada e aceita pela Prefeitura Municipal. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 

CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, proposta e neste 

CONTRATO, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura emitida com outros CNPJ's, mesmo 

aqueles de filiais ou da matriz. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Quando do pagamento será feita a verificação da 

regularidade da CONTRATADA, sendo que, estando a mesma em situação irregular, o 
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pagamento será suspenso até a devida regularização, sem que tal situação venha 

caracterizar atraso. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nenhum pagamento será realizado se constatado que as 

entregas estão em desacordo com o contratado. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os 

pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE, 

nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de 

qualquer forma, prejudicar a CONTRATANTE; 

b) inadimplemento de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE por 

conta deste CONTRATO; e 

c) erros e vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DOS 

FORNECIMENTOS 

 

A aceitação dos produtos será feita pela CONTRATANTE mediante atesto nas Notas 

Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

produtos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 

FORNECIMENTOS 

 

O fornecimento do objeto deste CONTRATO será acompanhado e fiscalizado por um 

servidor designado pela Prefeitura Municipal, cujas atribuições basilares são: 

a) emitir atestados de aceitação; 

b) emitir pareceres em todos os atos da CONTRATADA, relativos à execução deste 

CONTRATO, em especial a aplicação de sanções e alterações do CONTRATO; 

c) exercer quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos fornecimentos. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer 

forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os fornecimentos. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer 

exigências da fiscalização inerentes ao objeto deste CONTRATO, sem que disso decorra 

qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Qualquer erro ou imperícia na execução, constatado pela 

CONTRATANTE, obrigará a CONTRATADA, à sua conta e risco a substituir o produto 

rejeitado sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver dado causa. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A mudança de fiscal será imediatamente comunicada, pela 

CONTRATANTE, por escrito à CONTRATADA, indicando o seu substituto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) 

correspondente a 5% (cinco pontos percentuais) do valor do CONTRATO, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento, sob qualquer uma das 

hipóteses previstas no § 1.º do art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia 

para corrigir imperfeições na execução do objeto deste CONTRATO ou para reparar danos 

decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou ainda, para 

satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na subcláusula anterior é extensiva 

aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, 

integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por 

solicitação, ao final da vigência deste CONTRATO, somente após o integral cumprimento 

de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de 

prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do objeto deste 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se, na execução deste CONTRATO, ficar comprovada a existência de irregularidade ou 

ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/1993  

sofrerá as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da fatura, por dia em que, sem justa 

causa, a CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em 

desacordo com o estabelecido neste CONTRATO, até o máximo de 10 (dez) dias, não 

obstante a aplicação cumulada de outras sanções com a sanção de multa; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Fernando/RN, por um período não superior a 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE os prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c". 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" desta Cláusula 

poderão também ser aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos 

assumidos: 
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a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por 

prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; ou 

b) praticar(em) ilícito(s) demonstrando não possuir idoneidade de contratar com a 

Administração Pública. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na 

alínea "b" desta Cláusula será a data fixada para o adimplemento e o termo final, até o 

máximo de 10 (dez) dias. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A multa estabelecida na alínea "b" desta Cláusula será 

aplicada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração, não impedindo que a 

CONTRATANTE rescinda unilateralmente este CONTRATO. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A penalidade estabelecida na alínea "d" desta Cláusula é de 

competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal de São Fernando/RN. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no 

fornecimento advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que 

a CONTRATANTE venha a fazer jus, a garantia apresentada pela CONTRATADA será 

convertida em pagamento parcial ou total da obrigação. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE; ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Quando a multa a que se refere esta Cláusula for subtraída da 

garantia contratual, a CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, o valor deduzido da referida garantia. 

 

SUBCLÁUSULA NONA - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado 

à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE, cabem recursos na forma prevista no art. 109 

da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no 

art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A variação do valor contratual que visa restaurar o 

equilíbrio econômico financeiro à qual será proferida de acordo com o § 8.º do art. 65 da 

Lei Federal n.° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA– DA RESCISÃO 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Este CONTRATO será rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por inexecução de quaisquer 

das obrigações estipuladas na Cláusula Terceira, sujeitando a CONTRATANTE à 

indenização dos prejuízos que resultarem da paralisação do fornecimento. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos 

previstos no inciso I do art. 79 da Lei Federal n º 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Ocorrendo rescisão unilateral com base nos incisos XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

serão a esta assegurados os direitos previstos no § 2º do art. 79 da Lei Federal n.º 

8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples 

condição do CONTRATO poderá acarretar a sua rescisão mediante aviso prévio. Contudo a 
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CONTRATANTE poderá rescindir o CONTRATO automática e independentemente de 

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) concordata ou falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

b) inadimplência da CONTRATADA em manter todas as condições de cadastramento e 

qualificação exigidas na licitação; 

c) cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei Federal n.º 

8.666/1993; 

d) lentidão no cumprimento das obrigações, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de fornecer os produtos nos prazos estabelecidos; 

e) paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão, a transferência parcial ou total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

sem a anuência expressa da CONTRATANTE; 

h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se 

refere este CONTRATO; 

i) no interesse da Prefeitura Municipal de São Fernando, mediante comunicação com 

antecedência de 30 (trinta) dias, e o pagamento dos fornecimentos até a data comunicada no 

aviso de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente CONTRATO será publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, nos termos do 

parágrafo único do art. 61, da Lei Federal n.º 8.666/1993, correndo as despesas às expensas 

da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente CONTRATO é competente o juízo da 

Justiça Estadual, da Comarca de São Fernando/RN. 

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para todos os fins de direito. 
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São Fernando/RN, _____ de janeiro de 2021. 

 

______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO FERNANDO/RN 

GENILSON MEDEIROS MAIA 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 


